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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS – BACHARELADO 

EM CIÊNCIAS POLICIAIS E SEGURANÇA PÚBLICA 

 

8 º  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D O  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D O  C U R S O  D E  F O R M A Ç Ã O  D E  O F I C I A I S  

B A C H A R E L A D O  E M  C I Ê N C I A S  P O L I C I A I S  E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A ,  
R E G U L A D O  P E L O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 3 / 2 0 1 8  P U B L I C A D O  

E M  2 0 / 0 6 / 2 0 1 8  
 

 

O Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu Anexo Único e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o 8º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS POLICIAIS E SEGURANÇA PÚBLICA, REGULADO PELO 
EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2018 PUBLICADO EM 20/06/2018, nos seguintes termos: 

Considerando o 7° Termo de Retificação do Edital de abertura n° 03/2028 – CFO2018/PMES, de 
20/06/2018, publicado em 04/05/2022, que aumentou o número de vagas do presente certame; 

Considerando que em virtude do aumento de vagas foram criadas três turmas de Alunos Oficiais 
que ingressaram, respectivamente, em 2020, 2021 e 2022. 

Art. 1º Fica RETIFICADO no Edital de Abertura nº 03/2018 – CFO 2018/PMES, o item 11.8, 
passando a conter a seguinte redação: 

11.8 O presente Concurso terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Polícia Militar do 
Estado do Espírito Santo – PMES. 

Art. 2º - Os Interessados poderão consultar o endereço eletrônico www.pm.es.gov.br para acesso 
às informações deste Edital. 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Vitória/ES, 28 de março de 2024. 

 

Douglas Caus – CEL QOC 
Comandante-geral da PMES 

 


